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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.568/2025
Autor: Marcos Tavares

Data da 
Apresentação:

30/10/2025

Ementa: Assegura  a  manutenção  da  obrigação  alimentar  por  tempo
indeterminado aos filhos e dependentes com deficiência que não
possuam condições de prover  a  própria  subsistência,  mesmo
após  atingirem  a  maioridade  civil,  e  estabelece  diretrizes  de
proteção e corresponsabilidade familiar, em consonância com os
princípios  constitucionais  da  dignidade  da  pessoa  humana,
solidariedade e proteção integral à pessoa com deficiência.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-4740/2020.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3044640
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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